
até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO
LEGAL: arts. 152, I, "a", 153, 154, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011; art. 36, II, da Lei nº 5.105, de 03/05/2013; e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, caput, 20, §§
1º e 2º e 21, § 4º, do Decreto nº 39.009, de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à
SEE/DF, para as providências pertinentes.

RICARDO ALEXANDRE TRIGUEIRO
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 23 de outubro de 2023

PROCESSO: 00410-00001368/2018-18. INTERESSADO: CARLOS CÉSAR SOARES.
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE CESSÃO.
Tendo em vista os termos do Ofício nº 2217/2023 - RA-TAG/GAB, de 16/10/2023,
REVOGO, a contar de 16/10/2023, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de
30/08/2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a disposição do servidor
CARLOS CÉSAR SOARES, matrícula nº 174.759-2, Analista em Políticas Públicas e
Gestão Governamental, desta Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), à Administração Regional de
Taguatinga, autorizada no DODF nº 52 (82246916), de 17/03/2022, pág. 28. Publique-se e
encaminhe-se à Subsecretaria de Administração Geral, desta Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

RICARDO ALEXANDRE TRIGUEIRO
Substituto

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 24 de outubro de 2023

PROCESSO: 04033-00026624/2023-43. INTERESSADA: VIVIANE GUERRA DE
MOURA ASSUNTO: CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30/08/2021, c/c o art.
20, do Decreto nº 39.009, de 26/04/2018, a cessão da servidora VIVIANE GUERRA DE
MOURA NUNES, matrícula nº 1.443.566-7, Analista em Gestão e Assistência Públicas à
Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), para ter exercício no
cargo público de natureza especial, símbolo CPE-07, de Assessora Especial, da
Subsecretaria de Orçamento Público, da Secretaria Executiva de Finanças, desta Secretaria
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal I - ÔNUS
FINANCEIRO: órgão cedente. II – INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de
apresentação ao cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou
revogação deste ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, I, "a", 153, 154, parágrafo
único, II, da Lei Complementar nº 840, de 23/12/2011; e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, caput, 20,
§§ 1º e 2º e 21, § 4º, do Decreto nº 39.009, de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à
SES/DF, para as providências pertinentes.

RICARDO ALEXANDRE TRIGUEIRO
Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 07, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
RETIFICA E ALTERA a composição da Comissão de Acompanhamento e Avaliação
Contrato de Gestão, firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e o Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das competências
regimentais que lhes são conferidas pelos art. 4º e 5º, do Decreto nº 39.546, de 19 de
dezembro de 2018,
Considerando a Portaria nº 396, de 20 de junho de 2022, republicada no DODF nº 114, de
21 de junho de 2022, que regulamenta delegação de competência aos setores para prática de
atos no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF);
Considerando a Portaria nº 127, de 14 de fevereiro de 2022, republicada no DODF nº 57, de
24 de março de 2022, que regulamenta a instituição e a gestão de comitês, comissões,
câmaras técnicas e grupos de trabalho na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal
(SES-DF);
Considerando os requisitos da Portaria nº 345, de 22 de agosto de 2023, publicada no
DODF nº 160, de 23 de agosto de 2023, que Disciplina a formação e a atuação das
Comissões de Acompanhamento e Avaliação (CAC), relativas ao acompanhamento dos
Contratos de Gestão, de Resultados e Instrumentos Congêneres e dá outras providências, e
diante do contido no Processo nº 00060-00422286/2023-61;
Considerando publicação de Ordem de Serviço Conjunta 1, de 25 de agosto de 2023, com o
objetivo de Instituir a Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão
firmado entre esta Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e o Instituto de Gestão
Estratégica de Saúde do Distrito Federal - CAC - IGESDF, resolve:
Art. 1º Retificar no inciso I, para fazer constar: ONDE SE LÊ: “...JADSON SILVA
BARRETO...”, LEIA-SE: “...UADSON SILVA BARRETO...”.
Art. 2º Dispensar os (as) servidores (as) abaixo relacionados nas funções de membros
titulares e suplentes da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão
firmado entre esta SES-DF e o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal
- CAC - IGESDF, a saber:

I. JULIANA BRANDÃO DE SOUZA VIDAL, matrícula 1.709.323-6, membro
titular administrativo
II. FABIANA MACEDO CARTAPATTI, matrícula 0.137.836-8, membro suplente
assistencial
Art. 3º Designar os (as) servidores (as) abaixo relacionados nas funções de membros
titulares e suplentes da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de
Gestão firmado entre esta SES-DF e o Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - CAC - IGESDF, a saber:
I. LOYANE CARDOSO DOS SANTOS, matrícula 1.682.909-3, membro titular
administrativo
II. CINTHYA RODRIGUES FERREIRA, matrícula 1.657.854-6, membro suplente
assistencial
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO GOMES FIORENZA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRAL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 345, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições que
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 396 de 20 de junho de 2022 art. 13, inciso
I, publicada no DODF nº 114 de 21 de junho de 2022 e Lei Complementar nº 840, de
23 de Dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Designar o servidor ORLANDO LOPATA matrícula 153120-4, ocupante do
cargo de médico, para substituir o cargo de Diretor, da Diretoria do Hospital Regional
da Asa Norte, da Superintendência da Região de Saúde Central, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais.
Art 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir de sua publicação e cessa efeitos
de disposições contrárias.

PAULO ROBERTO DA SILVA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 346, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foi
conferida pelo artigo 13º da Portaria nº 396, de 20 de junho de 2022, publicada no DODF nº
114, de 21 de junho de 2022, resolve:
TORNAR SEM EFEITO ORDEM DE SERVIÇO Nº 230, DE 13 DE JULHO DE 2023,
publicada no DODF nº 132, de 14 de julho de 2023, página 31 o ato que CONCEDEU
ABONO DE PERMANÊNCIA, conforme art. 114 da Lei Complementar nº 840/2011, à
servidora NILMARA DE MEDEIROS RODRIGUES PIRES FERREIRA, matrícula
137305-6, no cargo de Medica De Familia E Comunidade, Classe Especial, Padrão 04, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, por ter completado
os requisitos para aposentadoria voluntária e optado por permanecer em atividade, com
fundamento no art. 3º, incisos I, II, III, § único da EC nº 47/2005, combinado com o art. 44
da LC nº 769/08, de 30/06/2008, a contar de 23/11/2022, conforme processo 00060-
00299211/2023-71.

PAULO ROBERTO DA SILVA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRO-SUL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 355, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no art.
13, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, e conforme Processo SEI nº 00060-
00192518/2022-61, resolve:
DESIGNAR JÚLIO CÉSAR FRAZÃO DE LIMA, ADMINISTRADOR, matrícula
1440825-2, para substituir a Gerente, da Gerência de Serviços de Atenção Primária nº 2 do
Riacho Fundo II, Diretoria Regional de Atenção Primária, da Superintendência da Região
de Saúde Centro-Sul, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, em seus
afastamentos ou impedimentos legais.

RONAN ARAÚJO GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 462, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE LESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais,
conforme o disposto no Decreto nº 39.546, de 20 de dezembro de 2018, publicado no
DODF nº 241 de 20/12/2018 e o Art. 13 da Portaria nº 396, de 20 de junho de 2022,
publicada no DODF nº 114, de 21 de junho de 2022, resolve:
DESIGNAR o(a) servidor(a) ANGELO AUGUSTO BONGIOLO GANEO, Matrícula Nº
1530089, Médico ortopedista e traumatologista, para exercer a função de Responsável
Técnico(a) Assistencial da Unidade de Anestesiologia e Medicina Perioperatória, da
Gerência de Assistência Cirúrgica, do Hospital da Região Leste, da Superintendência da
Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Federal.

SIDNEY SOTERO MENDONÇA
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